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O Código de Processo Civil Brasileiro tem exigido uma intensa integração entre as 

diversas instâncias do Poder Judiciário. O NUGEPNAC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

ciente da importância da difusão das informações atinentes aos processos submetidos à 

sistemática dos Precedentes Judiciais, elaborou o Boletim Informativo NUGEP, que contém 

informações resumidas sobre os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 

Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de 

Assunção de Competência. O NUGEPNAC disponibiliza, por meio do boletim periódico, de 

forma resumida e organizada, uma nova ferramenta de consulta rápida às novidades ocorridas 

em termos de Precedentes Judiciais e Incidente de Assunção de Competência a Magistrados, 

Servidores, Advogados e público em geral. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 

 

Tema: 1167 

Acórdão de mérito julgado | 23.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definição do momento de incidência do teto remuneratório 
do serviço público no cálculo de pensão por morte estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição 
Federal, na redação da Emenda Constitucional 41/2003. 
 
Tese firmada: O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pensão 
por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efetivamente percebidas pelo 
servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto remuneratórios 
previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição 
previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios. 
 

Tema: 1180 

Mérito julgado | 18.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que 
limita o valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em 
face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência em virtude de sua atuação 
também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 
 
Tese firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos 
Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil.  
2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas especificamente pelo 
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade 
institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da 
Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal 
reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 
brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 
 

Tema: 1289 

Mérito julgado | 18.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de 
desempenho para servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo 
da parcela. 
 
Tese firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial 
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é 
a data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 
983). 
2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social 
– GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em função do desempenho 
institucional e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
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aos servidores públicos inativos. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Foram modulados os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a 
irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de boa-fé. 
 
 
 
 
Tema: 1387 

Trânsito em julgado | 24.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da 
pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, 
ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 
 
Tese firmada: O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão de 
reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por 
ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 
 

Tema: 1410 

Afetação | 24.02.2026 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa 
expressa do direito reclamado. 
2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na 
forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, deu início ao prazo de 
prescrição do fundo de direito. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Determinada a suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

Tema: 1411 

Afetação | 24.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se é devido o pagamento retroativo das diferenças 
remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do extinto território de Rondônia 
que optou pela transposição ao quadro em extinção da Administração Federal, e qual o seu 
respectivo termo inicial. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Determinada suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 
 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1410&cod_tema_final=1410
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1411&cod_tema_final=1411
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DIREITO CIVIL 

 
 
 
Tema: 1406 

Afetação | 27.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se as Leis 11.775/2008, 12.716/2012, 12.844/2013, 
13.001/2014, 13.340/2016, 13.306/2018, 13.606/2018 e 13.729/2018 – que instituíram medidas 
de estímulo à liquidação ou renegociação de operações de crédito rural – suspenderam 
automaticamente o prazo de prescrição nas execuções fundadas em título executivo extrajudicial 
ou judicial, ou se a referida suspensão estava condicionada à manifestação expressa do executado 
quanto ao interesse em renegociar ou liquidar a dívida. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Determinada a suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem 
sobre idêntica questão jurídica. 
 

DIREITO ELEITORAL 

 

 
Tema: 974 

Trânsito em julgado | 20.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de candidaturas avulsas para pleitos 
majoritários. 
 
Tese firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, 
prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, 
da Constituição. 
 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 
 
Tema: 1209 

Mérito julgado | 18.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com 
fundamento na exposição ao perigo, seja em período anterior ou posterior à promulgação da 
Emenda Constitucional 103/2019. 
 
Tese firmada: A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza 
como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da 
Constituição. 
 
 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6344761&numeroProcesso=1368225&classeProcesso=RE&numeroTema=1209
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

 
 
 
Tema: 1137 

Trânsito em julgado | 27.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, 
ou não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a 
proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos. 
 
Tese firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a 
adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: i) sejam 
ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade do executado;  
ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidiário; 
iii) a decisão contenha fundamentação adequada às especificidades do caso; 
iv) sejam observados os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, 
inclusive quanto à sua vigência temporal. 
 

Tema: 1265 

Trânsito em julgado | 20.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o 
reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de 
Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da 
Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 
 
Tese firmada: Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resultar, tão somente, a 
exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os honorários advocatícios deverão ser 
fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não há 
como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional. 
 

Tema: 1408 

Afetação | 19.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor 
ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do 
FUNDEF ou do FUNDEB. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Determinada a suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

Tema: 1409 

Afetação | 20.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do 
faturamento é medida de caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1408&cod_tema_final=1408
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1409&cod_tema_final=1409
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constrição nas execuções civis; e 
II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos 
acórdãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos que autorizam a penhora sobre 
o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento 
acerca da seguinte questão jurídica e decidiu, ainda, por unanimidade, por não suspender a 
tramitação dos processos e recursos, presentes na segunda instância e no STJ, que versem sobre 
idêntica questão jurídica. 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 

 

Tema: 1217 

 

Mérito julgado | 25.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção 
monetária e taxas de juros de mora para seus créditos tributários em percentual superior ao 
estabelecido pela União para os mesmos fins. 
 
Tese firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de juros de 
mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem a taxa Selic, praticada 
pela União para os mesmos fins. 
 

Tema: 1262 

Trânsito em julgado | 20.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de restituição administrativa do indébito 
reconhecido na via judicial por mandado de segurança. 
 
Tese firmada: Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito reconhecido na 
via judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional de precatórios, nos 
termos do art. 100 da Constituição Federal. 
 

Tema: 1444 

Mérito julgado | 16.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Índices de correção monetária e de remuneração das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o Tribunal, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6255513&numeroProcesso=1346152&classeProcesso=RE&numeroTema=1217
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroProcesso=1420691&classeProcesso=RE&numeroTema=1262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroProcesso=1573884&classeProcesso=ARE&numeroTema=1444
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Tema: 1445 

Afetação | 25.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os 
valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio 
indenizado. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. 
 

Tema: 1446 

Afetação | 25.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do ICMS. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 
 
 
Tema: 1390 

Acórdão de mérito publicado | 19.02.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo 
vigente no país previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de 
cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, 
SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI. 
 
Tese firmada: A base de cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, 
SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI não é limitada a 20 (vinte) vezes o maior 
salário mínimo vigente no país (art. 4º, parágrafo único, da . Lei n. 6.950/1981). 
 
  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351240&numeroProcesso=1566336&classeProcesso=RE&numeroTema=1445
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7258084&numeroProcesso=1551512&classeProcesso=ARE&numeroTema=1446
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
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Sua contribuição é fundamental!! 

O NUGEPNAC valoriza a colaboração de todos os envolvidos no sistema de justiça. Envie suas 

sugestões, comentários ou observações para que possamos continuar aprimorando nosso 

boletim e oferecendo informações cada vez mais relevantes e úteis. Juntos, podemos fortalecer 

a disseminação do conhecimento e contribuir para o sistema de precedentes. Participe e 

contribua para a construção de um judiciário mais integrado e eficiente! 

Para mais informações sobre os temas, consulte: 

 

[STF] https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
[STJ] https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
[TJBA] https://www.tjba.jus.br/nugep/ 
            https://www.tjba.jus.br/nac/ 
 

Acesse o “Manual: Precedentes Judiciais e Tabelas Processuais Unificadas” no Portal do 

NUGEP para conferir os códigos de movimentação processual:  

https://www.tjba.jus.br/nugep/cartilhas-e-manuais/  

 

 

 
CONTATO 

(71) 3483-3650/3651/3652 

nugepnac@tjba.jus.br 

sala 205, Anexo II – Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia  

 

      

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://www.tjba.jus.br/nugep/
https://www.tjba.jus.br/nac/
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